
MINISTÉRIO DO TURISMO
SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização

  

Ofício Nº 705/2022/DEPAM-IPHAN
Ao Senhor
Olav Antonio Schrader
Superintendente do Iphan no Estado do Rio de Janeiro.
 
 
 
Assunto: Processo de Tombamento nº 1643-T-12 Plataformas de Embarque da Estação Barão de
Mauá-RJ
Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01450.015190/2011-95.

  

Senhor Superintendente,
Cumprimentando-o  cordialmente, encaminho os autos com o  Ofício  Nº

312/2022/CGID/DEPAM-IPHAN (3517688), subscrito  pelo Sr.    Adler Homero Fonseca de Castro  da
Coordenação-Geral de Identificação e Reconhecimento-CGID, para conhecimento e demais providências. 

  

Atenciosamente,
LEONARDO BARRETO

Diretor
Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Oliveira, Diretor do Departamento
de Patrimônio Material e Fiscalização, em 14/05/2022, às 16:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 3519265 e o código CRC 6DB91493.
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